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ESTADO DO PARANA 

Oficio n° 3788/2017-GAPRE 
Msringa, 16 de outubro de 2017. 

Senhor Presidente, 

Em atençao so Requerimento n° 925/2017 spresentado peio Vereador 

William Gentil pars informscOes a respeito de gratificaçao sos motoristas e 

implantacao de piano de carreirs para os cargos Motorista I e Motorists II, anexamos 

o parecer da Comissão de Permanente pars Anáiise Prévia ds Concessão de 

Gratificsçao de Encargos Especlais. 

Atenciosamente, 

-- :A~ ingosvTrevizan Fitho 

Chefe de Gabinete 

A Sus Exceléncia o Senhor 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA 
Presidente da Cãrnara Municipal de Maringá 
Nests 
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ESTADO DO PARANA , 

Oflcio n° 00412017 - CPA GAE 

Maringá, 19 de setembro de 2017. 

Senhora Diretora, 

Em atençao ao protocolo n° 49.433/2017- Câmara Municipal de 

Maringá, datado de 11 de agosto, informamos da impossibilidade de concessâo de 

Gratificação de Encargos Especiais, tendo em vista, vedação expressa da Lei 

Complementar n° 239/2017, art. 79, inciso II, que é transcrito abaixo: 

"Art. 79. Para efeitos da concessAo da gratificaco prevista no inciso IV do artigo 75, 
será considerada como encargo especial a atividade que for exercida de forma nAo 
eventual, que, embora atenda ao interesse pUblico, seja alheia as atribuicOes tipicas do 
cargo efetivo ou seja exercida em condiçôes anormais do regular exercicio, mediante 
regulamentaco especifica respeitada os seguintes requisitos: 

("Caput" do artigo alterado pc/a Lei Coinplementar 972 de 1 0/12/2013) 

I - fica vedada a concessAo da Gratificaçâo de que trata este artigo para o 
desempenho de encargos tipicos de Direcão ou Chefia; 

II - fica vedada a concessào da Gratificaçào de que trata este artigo para desempenho 
de encargos tipicos de outros cargos efetivos; 

III - a Gratificaco de que trata este artigo no pode ser percebida cumulativamente 
corn a gratificacAo prevista no inciso II do art. 75 desta Lei; 

IV - NAo poderâo ser pagos valores diferenciados a servidores que desempenhem o 
mesmo encargo especial nas mesmas condiçOes; ('Inciso corn redaçao dada pc/a Jj 
Cornplernentar 985 de 1 3/03/2014) 

V - a Gratificaco será paga sempre na remuneracAo do més seguinte ao da prestaco 
dos encargos especiais, sendo devido sempre que a prestacAo dos encargos ultrapassar 
1/3 do respectivo mës de referéncia. 

(Incisos 16 V acrescidos pc/a Lei cornpleinentcr 972 de 10/I 2/2013) 

VI - fica vedada a concessào da GratificaçAo de que trata este artigo para as situacOes 
em que já ha previsAo do pagamento de outras gratificacOes. 

(Inciso acrescido pc/aLei Coinp/ernentar 978 de 2011212013)" 

Hoje temos no municIpio o cargo de Cuidador Infantil que prevê dentre 

outras atribuiçOes a de realizar tarefas inerentes ao cuidado e atendimento de crianças e 
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adolescentes, inclusive durante o transporte realizado pelo municipio. Ficando assim 

vedada a concessáo de Gratificaçáo de Encargos Especiais, por não haver respaldo legal 

para tal concessão. 

Sendo o que apresenta, subscrevemo-nos. 

I 

Pearo iiiiiqiieira VUIIUS j'je:ra 

Presidente 

liustrIssima Senhora 
Vera Maria Kissik Lemes 
Diretora de Pessoal 
Maringá/PR 

Oficio CPAGAE n9 004/2017 	 Página 2 de 2 


